MOÇÃO Nº 006/2026
ROBLEDO SANSON ANDREOLI, Vereador da Bancada do Partido Liberal (PL), com assento nesta Casa, requer que seja votada a seguinte MOÇÃO DE APOIO à célere tramitação e imediata designação de relator para a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 01/2024, que altera o art. 228 da Constituição Federal para reduzir a maioridade penal para 16 anos nos casos de crimes hediondos, matéria atualmente em tramitação perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado Federal.
A presente Moção tem por objetivo manifestar apoio à urgente apreciação da PEC nº 01/2024, diante do crescente aumento da violência praticada por menores de idade envolvidos em crimes de extrema gravidade, muitas vezes beneficiados pela sensação de impunidade decorrente da legislação vigente.
A proposta busca permitir que adolescentes a partir dos 16 anos respondam criminalmente como adultos quando cometerem crimes hediondos, adequando a legislação brasileira à realidade social e ao elevado grau de discernimento demonstrado por autores de delitos graves.
Casos recentes ocorridos em nosso Estado evidenciam a necessidade de revisão do atual sistema. Entre eles, destaca-se o assassinato do estudante Daniel Thiesen Pinheiro, de 17 anos, morto durante um assalto na Estação Fátima da Trensurb, no Município de Canoas, sendo o autor do crime um adolescente de 16 anos.
Também causam profunda indignação episódios de extrema violência envolvendo menores, como o recente caso ocorrido no Estado de São Paulo, em que adolescentes foram apreendidos por estupro coletivo praticado contra crianças, demonstrando elevado grau de crueldade e plena consciência da gravidade de seus atos.
A sociedade brasileira clama por medidas efetivas de combate à criminalidade e pelo fim da impunidade em relação aos crimes hediondos praticados por adolescentes com plena capacidade de entendimento e determinação.
Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu apoio à imediata designação de relatoria e célere andamento da PEC nº 01/2024 no Senado Federal, entendendo que a medida representa importante instrumento para fortalecimento da justiça, proteção da sociedade e responsabilização adequada de autores de crimes de extrema gravidade.
Requer-se, ainda, que cópia desta Moção seja encaminhada ao Presidente do Senado Federal, ao Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado Federal, ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, bem como aos Senadores da República representantes do Estado do Rio Grande do Sul.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2026.
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